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INDICAÇÃO Nº. 113/2026 
 

                          Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pedreira, Fábio 
Vinicius Polidoro, para que determine aos setores competentes da Administração Municipal, 

a elaboração e execução de um plano de investimentos, revitalização, manutenção e 

valorização do corredor turístico e comercial do Município de Pedreira, compreendido desde a 

entrada da cidade, passando pela região da Passarela do Jardim São Nilo, até a rotatória do 

posto situada nas proximidades do Jardim Andrade, garantindo tratamento equânime a todos 

os empreendimentos, estabelecimentos comerciais, pontos turísticos e áreas de circulação 

existentes ao longo do referido trecho. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo a 

implementação de ações integradas de infraestrutura, urbanismo, paisagismo, limpeza, 

mobilidade, segurança viária e valorização turística em toda a extensão do principal corredor 

turístico e comercial do Município. 

 

Pedreira consolidou-se como importante destino turístico regional, recebendo 

diariamente visitantes atraídos pelo comércio, pela gastronomia, pelos empreendimentos 

locais e pelos diversos atrativos da cidade. Diante disso, torna-se imprescindível que o 

principal acesso urbano receba atenção contínua e planejamento adequado. 

 

Nesse contexto, mostra-se necessária a realização de investimentos voltados à 

recuperação e manutenção da infraestrutura viária, conservação das vias públicas, limpeza 

urbana, paisagismo, iluminação, sinalização, acessibilidade, mobilidade, organização visual e 

demais melhorias urbanísticas compatíveis com a vocação turística do Município. 

 

Importante destacar que tais ações devem ocorrer de maneira equânime e 

uniforme, contemplando toda a extensão do corredor turístico, desde a entrada da cidade, 

passando pela Passarela do Jardim São Nilo, até a rotatória do posto nas proximidades do 

Jardim Andrade, de forma a assegurar que todos os estabelecimentos comerciais, lojas, 

empreendimentos, áreas de visitação e pontos turísticos recebam o mesmo padrão de atenção, 

valorização e investimento por parte do Poder Público. 

 

O fortalecimento desse importante eixo urbano representa investimento direto 

na economia local, no turismo, na geração de empregos, na imagem institucional da cidade e 

na experiência dos milhares de visitantes que escolhem Pedreira como destino de compras, 

lazer e turismo. 

 

Assim, apresento a presente indicação, confiando na sensibilidade da 

Administração Municipal quanto à necessidade de valorização ampla, equilibrada e 

estratégica deste importante corredor turístico e comercial do Município. 

 

                          Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, em 03 de junho 
de 2026. 
 

                      VEREADOR JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA 


